
 

 
 

 

 

   
 

MINUTA TERMO DE COOPERAÇÃO N.º XXXX/2024 

 

 

Termo de Cooperação que entre si celebram 
o Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPE 
Saúde e o (proponente), quanto ao 
fornecimento de descontos nos preços e/ou 
condições especiais nas aquisições de 
produtos e serviços de farmácias e/ou 
drogarias, regularmente constituídas, que 
atendam as condições de participação. 
 

 

O Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPE 

Saúde, pessoa jurídica de direito público criada pela Lei nº 15.144/2018, com sede em 

Porto Alegre, sito a Av. Borges de Medeiros, nº 1945, inscrito no CNPJ sob o n. º 

30.483.455/0001-76, neste ato representada por seu Diretor-Presidente Paulo Afonso 

Oppermann, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 221.929.990-20, residente e 

domiciliado no município de Porto Alegre, firma COOPERAÇÃO, nos termos do artigo 74 

da Lei Federal 14.133/21, Lei Federal 13.019/14 e IN CAGE/RS 06/16 para o fornecimento 

de descontos nos preços e/ou condições especiais nas aquisições de produtos e serviços 

de farmácias e/ou drogarias, a (proponente), doravante denominada EMPRESA 

PARCEIRA, com sede (endereço completo), CNPJ (número do CNPJ), através de seu 

representante legal, (nome do representante), CPF n.º (CPF), mediante as seguintes 

disposições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Cooperação o fornecimento de descontos nos preços 

e/ou condições especiais nas aquisições de produtos e serviços de farmácias e/ou 
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drogarias, devendo incidir, obrigatoriamente, sobre medicamentos e vacinas em geral e, 

opcionalmente, ofertar descontos em outros produtos como insumos farmacêuticos, 

suplementos, produtos de higiene e beleza, etc. 

1.2 Os descontos propostos devem incidir sobre medicamentos genéricos, de referência e 

similares, tarjados ou não, e vacinas. 

1.3 É faculdade do parceiro ofertar descontos em outros produtos como insumos 

farmacêuticos, suplementos, produtos de higiene e beleza, etc. 

1.4 Os descontos a serem ofertados aos usuários do IPE Saúde atenderão aos percentuais 

constantes no ANEXO I Edital de Chamamento Público 01/24, os quais deverão atender 

aos seguintes parâmetros, cuja base a ser considerada é o preço máximo ao consumidor 

fixado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED): 

 

a. A partir de 30% em medicamentos genéricos, tarjados ou não. 

b. A partir de 20% em medicamentos de referência e similares, tarjados ou não. 

c. A partir de 15% em vacinas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAÇÃO 

2.1 A empresa parceira deverá providenciar, por seus próprios meios e expensas, no prazo 

de até 30 dias da publicação do Termo de Cooperação no Diário Oficial do Estado do Rio 

Grande do Sul – DOE/RS, a extensão dos descontos objeto deste Termo a toda a rede de 

lojas que compõem os pontos de vendas, não sendo permitida o fracionamento do 

alcance ou diferenciação de descontos ao mesmo medicamento e vacinas entre lojas. 

2.2 A empresa parceira, para a adequada consecução do objeto, deve observar as seguintes 

diretrizes: 

a. As soluções tecnológicas de atendimento, tais como aplicação web, mobile entre 

outros, devem ser estendidos aos beneficiários deste Termo de Cooperação, 

devendo a empresa parceira identificar e providenciar a forma de comprovação 

do direito ao desconto, o qual se dará mediante a apresentação da carteira do IPE 

04/09/2024 15:30:53 IPESAUDE/GER.PROPREV/39396853 ANEXAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO 20

24244100086069



 

 
 

 

 

   
 

Saúde e documento de identificação com foto. 

b. Não haverá repasse, pelo IPE Saúde, de informações pessoais de seus usuários; 

c. Não se criará qualquer vinculação funcional com os empregados da empresa 

parceira, sendo obrigação desta responsabilizar-se por todos os encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes; 

d. O IPE Saúde não se responsabiliza por eventuais casos de inadimplência ou não 

pagamento dos serviços ou produtos adquiridos pelos beneficiários deste Termo 

de Cooperação. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1 O presente Termo de Cooperação não contempla repasse de recursos financeiros entre 

os PARTÍCIPES, devendo cada um deles arcar com as despesas necessárias ao 

cumprimento de suas atribuições fazendo uso de recursos próprios. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

4.1. São atribuições dos PARTÍCIPES para a execução das ações deste Termo de Cooperação: 

 

I. Ao IPE Saúde: 

 

i. O Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – 

IPE Saúde responsabiliza-se por divulgar a empresa parceira e o objeto deste 

Termo de Cooperação aos usuários do Instituto através de seus meios de 

comunicação (site, newsletter, redes sociais, e outros que o Instituto entender 

pertinentes), sem qualquer ônus à empresa parceira. 

 

II. À empresa parceira: 
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i. Promover a divulgação dos descontos e vantagens oferecidas, podendo utilizar a 

logomarca do IPE Saúde especificamente para esse fim; 

ii. Executar os serviços conforme especificações do Edital, do Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados, cooperados ou credenciados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

iii. Utilizar empregados, cooperados ou credenciados habilitados e com 

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

iv. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao IPE Saúde; 

v. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

vi. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto deste Termo Cooperação; 

vii. Atender os usuários do Instituto com dignidade e respeito de modo universal 

igualitário, mantendo-se sempre a qualidade no fornecimento; 

viii. Prestar, anualmente ou quando requeridas pelo IPE Saúde, de forma anonimizada, 

informações quanto a execução do objeto, número de usuários atendidos, 

benefício alcançado e dados correlatos ao objeto deste Termo de Cooperação; 

ix. Comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a execução 

normal da cooperação para permitir a adoção de providências imediatas pela 

autarquia; 

x. Cientificar aos usuários que postularem os benefícios previstos neste Termo de 

Cooperação que os dados pessoais coletados observarão as disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD – Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, não 
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havendo responsabilidade do IPE Saúde pelos tratamentos de dados realizados 

pelas empresas parceiras que não respeitarem os princípios descritos no art. 6º da 

referida lei; 

xi. Designar preposto responsável pelo relacionamento administrativo com Instituto, 

quando da assinatura do Termo de Cooperação, com autonomia para tomar 

decisões que impactem no funcionamento do objeto firmado; 

xii. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, 

transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais 

e contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução 

do Termo de Cooperação. 

xiii. A empresa parceira fica ciente da Instrução Normativa do IPE Saúde 01/2021, de 

03 de março de 2021, comprometendo-se a respeitar os termos nela contidos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 

5.1 Este TERMO tem vigência de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre os PARTÍCIPES, desde 

que para a fiel execução do objeto descrito neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

6.1 Durante sua vigência, este Termo de Cooperação poderá ser alterado, mediante 

celebração de Termo Aditivo, desde que de comum acordo entre os PARTÍCIPES e que não 

haja alteração da natureza do presente objeto. 

6.2 Durante a vigência da cooperação, os percentuais de descontos propostos poderão ser 

modificados pela empresa parceira, desde que respeitada os parâmetros indicados no 

item 1.4 deste Termo de Cooperação, bem como, não podendo ser inferiores aos 

pactuados neste Termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

7.1 Durante sua vigência, este TERMO poderá ser denunciado pelo descumprimento das 

obrigações pactuadas, ou a qualquer tempo, de comum acordo, ou por um dos 

PARTÍCIPES, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne unilateralmente 

inexequível, observado o prazo de 60 (sessenta) dias ou, ainda, ser rescindido nas 

seguintes hipóteses: 

a. quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, 

mediante notificação prévia entre os PARTÍCIPES; 

b. quando sobrevier fato ou disposição que o torne impraticável; 

c. quando ocorrer a interrupção das atividades sem a devida justificativa. 

7.2 Também poderá ser cancelada a Cooperação, por exclusivo critério do Instituto, caso se 

verifique qualquer das ocorrências relacionadas a seguir: 

a. Falência ou insolvência da empresa parceira; 

b. Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da empresa parceira; 

c. Denegação ou supressão das vantagens outorgadas aos usuários do objeto deste 

Termo de Cooperação, sem justa causa; 

d. Alteração da razão social ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa 

parceira, que prejudique ou impossibilite o oferecimento das vantagens ora 

estabelecidas; 

e. Descumprimento de qualquer cláusula contida no presente edital. 

7.3 Caso o presente Termo venha a ser denunciado ou rescindindo, os PARTÍCIPES firmarão 

Termo de Encerramento, mantendo as obrigações assumidas neste TERMO até a quitação 

total de eventuais pendências remanescentes. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1 A publicação resumida do extrato deste Termo de Cooperação (Súmula) ou de seus 

aditamentos será efetuado pelo IPE Saúde no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 

Sul – DOE/RS. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DIVULGAÇÃO 

9.1 A divulgação dos atos praticados em função deste Termo de Cooperação deverá restringir-

se a caráter educativo, informativo ou de orientação social, devendo constar, de qualquer 

veículo de publicidade, a referência a todos os PARTÍCIPES, sendo vedada a utilização de 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 37, da Constituição da 

República. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução do presente Termo de Cooperação será acompanhada e fiscalizada pelo IPE 

Saúde de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva 

execução do objeto. Para tanto, o Instituto poderá solicitar, a qualquer tempo, 

informações à empresa parceira no tocante ao número de usuários atendidos na rede de 

lojas e benefícios alcançados. 

10.2 No âmbito do IPE Saúde será designado Fiscal da Cooperação e respectivo suplente, por 

meio de Portaria, nos moldes do artigo 26 da IN CAGE/RS 06/16. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1 Se a empresa parceira inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, no que couber, às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
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nos seguintes termos: 

a. Advertência: pelo atraso injustificado no início da oferta dos descontos em relação 

ao prazo estabelecido na cláusula segunda deste Termo de Cooperação, e/ou 

descumprimento das obrigações assumidas, no todo ou em parte. 

b. No caso de reiterado descumprimento das obrigações assumidas, rescisão 

unilateral do Termo de Cooperação e impossibilidade de firmar novo Termo de 

Cooperação contendo o mesmo objeto com o IPE Saúde, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro de Porto 

Alegre, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, observada 

a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da 

Procuradoria-Geral do Estado, conforme Lei nº 14.794, de 17 de dezembro de 2015. 

12.2   E, por estarem assim justas e avençadas, as partes firmam o presente instrumento em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Porto Alegre, X de X de 2024. 

 

 

 

Nome legível do representante legal e assinatura 
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